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OF/CM/Nº   012/2021  .   

Exmº. Sr.
VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa. Exª., para as providências cabíveis, o 
Autógrafo de Lei nº 002/2021, que  “ALTERA ARTIGOS E ANEXOS DA 
LEI Nº 7.676/2019, ALTERADA PELA LEI Nº 7.734/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”, de autoria da Mesa Diretora, aprovado com Emenda 
pelo  Plenário deste  Poder Legislativo na  Sessão  extraordinária 
de  09  de  março  de  2021,  apresentando  Emenda Modificativa  ao 
artigo  1º  e  2º  do  que  “Altera  Artigos  e  Anexos  da  Lei  nº 
7.676/2019, alterada pela Lei nº 7.734/2019.

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos ao dispor 
para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO

Vereador-Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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